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COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO.

(PARECER VENCEDOR)

PARECER N°032/2026

AUTOR: PODER EXECUTIVO MUNICIPAL

EMENTA: ``ALTERA 0 ANEXO IV DA LEI MUNICIPAL
N°  140,  DE  ]5  DE  DEZEMBR0  DE  2005,  QUE  DISPÓE
SOBRE    0    PLAN0    DE    CARGOS,    CARREIRA    E
VENCIMENTOS      DOS      SERVIDORES      PÚBLICOS
MUNIcmAIS       DE       IMBAÚ,       E       DÁ       OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

1.   Do  Relatório

0  presente  Parecer Final,  analisa o  Projeto  de  Lei  n° 013/2026  que  15 DE

DEZEMBRO  DE  2005,  QUE  DISPÕE  SOBFLE  0  PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E

VENCIMENTOSDOSSERVIDORESPÚBLICOSMUNICIPAISDEIMBAÚ,EDÁOUTRAS

pRomÊNciAs.

Assim, cumpre a este Relator se manifestõT sotire o mérito do Projeto de Lei.

ApÓs o estudo da matéria passo a manifestação e ao fmal, OPINAR.

É o reiatório.

2.     DOMérito.

Regulamentedespachadoparaaleitura,oProjetodeLei,queaoserautuado

na   Secretaria   da  Câmara   Municipal recebeu o n o9/2026, vem a esta   Comissão pemanente
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a  que  compete  a  análise de  mérito, confomidade  com   a  Lei   Orgânica do  Município   e  o

contido no  Regimento  lntemo desta  Casa  de Leis.

Trata-Se  De  Projeto  De  Lei  De  lniciativa Do  Poder  Executivo  que  15 DE

DEZEMBRO  DE  2005,  QUE  DISPÕE  S0BRE  0  PLANO  DE  CARGOS,  CARREIRA  E

VENCIMENTOS DOS SERVII)ORES PÚBLICOS MUNICIPAIS DE IMBAÚ, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

Em  decorrência  do  aumento  do  gasto  com  pessoal  pelo  aumento  do

percentual das funções gratificadas dispostas no  presente Projeto de Lei, o  Poder Executivo

anexou ao Projeto de Lei em tela, estudo de impacto orçamentário financeiro, tendo sido

cumprido os requisitos exigidos pela Lei de Responsabilidade Fiscal.

QuantoacompetêncialegislativadoMunicípio,oProjetodeLeiemtelaestáamparado

naLeiOrgânicaMunicipalenaConstituiçãoFederal.

Nestesentido,verifica-sequenãoháqualqueróbiceparasuaaprovação.

Porfim,cumpredestacarquetodasasetapasdoprocessolegislativoforamcumpridas.

3.   Dovoto.

Diantedoexposto,diantedosaspectosquecumpre-meexaminarnesteParecerFinal,

nãohavendoóbicesàaprovaçãodoProjetodeLein°n013/2026,hajavistaqueospreceitos

constitucionais,legaiseregimentaisquantoasuatramitaçãoforamcumpridos.
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SALA  DAS  COMISSOES, em  11  de março de  2.026.

VEREADORA MARISTELA PELISSARO

VEREADORA FABIANA I)E LARA

y"sNTH

vEREADom sANDRA DIAs pRESTEs
MEMBRO


